
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS
Empresa pública Municipal de direito privadoCNPJ N.º 91.560.573/0001-25

PORTARIA ADMINISTRATIVA N.º 005-17/06/2024
______________________________________________________________________________________________

Companhia de Informática de Pelotas - Av. Domingos de Almeida n.º 1785, salas 27 e 28, CEP 96.085-470, bairro Areal, Pelotas/RS, fone:(53) 3284-3600

PORTARIA ADMINISTRATIVA
Nº 005-17/06/2024.

A Direção da COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE PELOTAS - COINPEL, neste instrumento
representada pelo seu Diretor-Presidente, Sr. FERNANDO DA ROSA MARTINS, por força de
disposição estatutária e regimental, no uso de suas atribuições legais,
decide:
I – registrar nesta Portaria a 71ª Ata de reunião da Diretoria da COINPEL:

“- 71ª Ata de reunião da Diretoria da Coinpel – Companhia de Informática de Pelotas, aosdezessete dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro, às nove horas da manhã, reuniram-sena sala de reuniões da Coinpel, à Avenida Domingos José de Almeida, número um mil, setecentose oitenta e cinco, na sala vinte e sete, bairro Areal, Pelotas, Rio Grande do Sul, o Diretor-Presidenteda Coinpel, nomeado pelo Decreto Municipal número duzentos e setenta e oito, de cinco de abril dedois mil e vinte e quatro, o senhor Fernando da Rosa Martins e o Diretor Técnico, o senhor Williamda Cruz Sinotti, para tratar da exoneração do Diretor Administrativo e Financeiro. Iniciada a reunião,o Diretor-Presidente decide: Exonerar o senhor Leandro da Silva Félix da função de DiretorAdministrativo e Financeiro da Coinpel. Nada mais a ser tratado, o Diretor-Presidente deu porencerrada a reunião, e eu, Éverton Souza Barbieri, secretário designado, lavrei a presente Ata, quesegue assinada por todos presentes a reunião. Pelotas, 17 de junho de 2024.”

Cumpra-se.
Pelotas/RS, 17 de junho de 2024.

Gabinete do Diretor-Presidente.

FERNANDO DA ROSA MARTINSDiretor-PresidenteVisto:

SANDRA NUNESCoordenadora Administrativa e Financeira
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Documentos que originaram esse envelope:

- 005-17.06.2024 Registro em Portaria da Ata 71.pdf (Arquivo PDF) - 1 página(s)

Hashs únicas referente à esse envelope de documentos
[SHA256]: 5bdeb344eaa873c37cde7e258ec00460a98adf6ff7ce69449dc7c9ce86066e9b

[SHA512]: 1fea37a4b5829ad086a06ee29e92566ebe1a74c7eeb8ca6dcbc017c0f1fa371eee2cb0e248e187ed0c45dbc4d56fdecca57f108d0838d1e385bd0b9c004fc488

Lista de assinaturas solicitadas e associadas à esse envelope

ASSINADO - Fernando Da Rosa Martins (fernando.martins@pelotas.rs.gov.br)

Data/Hora: 11/06/2024 - 18:40:16, IP: 181.220.52.243, Geolocalização: [-31.754971, -52.331340]

[SHA256]: 621f47dfed27b477bc4655774416f7974d66f0bde3a1aeb7141ac91468ad339a

ASSINADO - Sandra Regina Nunes Da Silva (sandra.nunes@pelotas.rs.gov.br)

Data/Hora: 11/06/2024 - 13:21:09, IP: 170.79.75.42, Geolocalização: [-31.769655, -52.346048]

[SHA256]: d72c49b799eac81470f62119bed19eea9bdb92ad5a2b30bc2a2ee5986e9c6e21

Histórico de eventos registrados neste envelope

11/06/2024 18:40:16 - Envelope finalizado por fernando.martins@pelotas.rs.gov.br, IP 181.220.52.243

11/06/2024 18:40:16 - Assinatura realizada por fernando.martins@pelotas.rs.gov.br, IP 181.220.52.243

11/06/2024 18:39:31 - Envelope visualizado por fernando.martins@pelotas.rs.gov.br, IP 181.220.52.243

11/06/2024 13:21:09 - Assinatura realizada por sandra.nunes@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42

11/06/2024 13:20:29 - Envelope visualizado por sandra.nunes@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42

11/06/2024 13:17:33 - Envelope registrado na Blockchain por esbarbieri@gmail.com, IP 170.79.75.42

11/06/2024 13:17:32 - Envelope encaminhado para assinaturas por esbarbieri@gmail.com, IP 170.79.75.42

11/06/2024 13:14:49 - Envelope criado por esbarbieri@gmail.com, IP 170.79.75.42
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